
Ata da 21ª Reunião Ordinária do Grupo de Monitoramento Permanente (GMP)
 da Resolução CONAMA Nº 362/2005

Data: 02/12/2010 Horário: 09:00h às 17:00h   
Local: SEST (Serviço Social dos Transportes) – SENAT (Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Transporte) – Rodovia Governador José Sette, s/n, Km 05, Trevo Alto Lage – Cariacica – ES

Presentes: 
MMA
MME
ABEMA
ANAMMA
APROMAC
ANP
IBAMA
SINDICOM
SIMEPETRO
SINDILUB
SINDIRREFINO

Convidados:                                                                                            Ausências: 
SINDIREPA – Antônio Gaspar De Oliveira.                                                  Ministério das Cidades.

Pauta (versão atualizada):

1. Informes Gerais 

1.1. Aprovação da Ata da 20ª RO

2. O Nivelamento do Conhecimento sobre a Resolução Conama Nº 362/2005 

2.1. Visão da Coordenação sobre a Implementação da Conama Nº 362/2005

3. A Programação das Atividades do GMP para 2011

4. Mini-oficina sobre a Resolução Conama Nº 362/2005 – Dia 03/12/2010

4.1. Distribuição de tarefas entre as entidades-membros

4.2. Nova Estruturação do Programa das Mini-Oficinas de Capacitação

5. Assuntos

Desenvolvimento dos Trabalhos:

Na forma do Regimento Interno, o Sr. Coordenador indicado pelo MMA exerceu a direção 

dos trabalhos durante a reunião. Para secretariar e auxiliar no desenvolvimento das atividades, o 
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representante do MME se ofereceu para confecção da ata ao longo da presente RO. Além disso, 

MMA, MME, APROMAC e IBAMA se comprometeram em realizar uma revisão gramatical das 

atas das reuniões anteriores, já disponibilizadas no espaço destinado ao GMP no sítio eletrônico do 

MMA. 

Com o objetivo de otimizar o andamento dos trabalhos, o Coordenador propôs alteração da 

pauta para a sequência anteriormente apresentada. 

1. Informes Gerais 

1.1. Aprovação da ata da 20ª RO.

A  ata  da  20ª  RO  foi  aprovada,  com  pequenas  correções  gramaticais  sugeridas  pela 

APROMAC.

Quanto ao item 1.2 da referida ata, o SINDILUB entregou um ofício ao coordenador do 

GMP e à APROMAC, contendo sugestão de modificação a trecho do texto constante no Guia de 

Gerenciamento de Óleo Lubrificante. DELIBERAÇÃO: Por maioria de votação, o tema será item de 

pauta da próxima RO, especificamente a questão da gratuidade do serviço de troca de óleo prestado 

pelo revendedor.

Apresentação de pesquisa da APROMAC:

A APROMAC entregou aos presentes uma cópia de um documento com o seguinte título: 

“A Implementação da Resolução CONAMA Nº 362/2005”. Em resumo, o documento consiste em 

um relatório contendo o resultado de uma pesquisa amostral no município de Curitiba/PR, apurando 

a situação atual da implementação da citada Resolução pelas partes integrantes da cadeia de óleo 

lubrificante.

O SINDICOM parabeniza a APROMAC pelo trabalho, comprometendo-se em agregar ao 

trabalho  em  tela  outras  regulações  pertinentes  (ANP,  INMETRO  e  outras)  que  impactam  na 

rotulagem,  por  exemplo.  O  SINDICOM também  comentou  que  o  trabalho  será  importante  na 

definição das atividades do GMP para o ano de 2011.
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O SINDILUB concorda com as colocações do SINDICOM. Fica claro que a indústria ainda 

apresenta dificuldade em atender o normativo vigente. 

A ANAMMA informa que está desenvolvendo estudo similar no município de Goiânia/GO. 

O produto desses estudos deve sinalizar para uma revisão da forma de trabalho desenvolvida nas 

mini-oficinas do GMP.  

A APROMAC parabeniza a ANAMMA e solicita que se utilize uma metodologia similar ao 

estudo realizado em Curitiba para que ambas as pesquisas possam ser comparáveis.

A ABEMA (Carmem) elogia o trabalho e reitera a necessidade de que o GMP desenvolva 

ações  junto  aos  demais  atores  do  mercado  (revendedores  de  óleo  lubrificante  e  fabricantes  de 

veículos) evidenciados no trabalho em tela e já citados em reuniões anteriores. As contribuições 

trazidas ao GMP pelo SINDIREPA já se enquadram como um ponto inicial para algumas das ações.

O SINDIREPA expõe que já realizou  contatos  com a indústria  automotiva,  e é possível 

levantar material para melhoria do trabalho apresentado.

A APROMAC solicita que o trabalho apresentado seja utilizado efetivamente pelo GMP. Os 

participantes devem validar o teor do documento e buscar formas de melhoria da atual situação.

A ANP (Luciano)  informa  que  ações  de  fiscalização  estão  sendo implementadas  e  já  é 

possível compreender que parte da cadeia (alguns revendedores) desconhece as obrigações impostas 

pela Resolução. Sugere, ainda, que o GMP ouça os agentes revendedores e se aproxime desses com 

o objetivo de capacitar e instruir na implementação da Resolução.

O MME apóia as sugestões indicadas pela ANP.

A APROMAC agradece as sugestões da ANP.

2. O Nivelamento do Conhecimento sobre a Resolução Conama Nº 362/2005 

2.1 Visão da Coordenação sobre a Implementação da Conama Nº 362/2005

O Coordenador entende que é necessário apurar os compromissos assumidos em reuniões 

anteriores, pois não se percebe continuidade no planejamento acordado e constante nas atas. O GMP 
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precisaria  de  uma  secretaria  executiva,  como  já  fora  sugerido  pela  ABEMA  (Carmem),  para 

organizar, sistematizar e operacionalizar as ações do GMP.

3. A Programação das Atividades do GMP para 2011

O Coordenador informou que, a partir de 2011, o MMA não financiará diárias e passagens 

para participação nas reuniões do GMP, através do Projeto PNUD/BRA-0020. O MMA custeará, 

somente, analistas ambientais do quadro efetivo. Entretanto, o MMA tentará inserir dentro do seu 

orçamento o custeio da participação do GMP.

Informou, ainda, que o GMP deverá considerar como planejamento para 2011 apenas as 

reuniões ordinárias já previstas (Maceió/AL, nas datas 24 e 25/mar, e Curitiba/PR, nas datas 02 e 

03/julho/2011), uma vez que ainda não está confirmada a previsão orçamentária para tais gastos.

A APROMAC lamenta a informação, pois o GMP é  talvez a única ação relacionada ao 

SAICM – Enfoque Estratégico para a Gestão Internacional de Substâncias Químicas – que está 

sendo  implementada  pelo  MMA no Brasil.  Lembrou  que  as  ONGs [da  área  de  químicos]  são 

organizações sem fins lucrativos, que seu trabalho é voluntário, generosamente doado ao governo e 

à sociedade, e que para essas organizações não existe nenhuma política de financiamento no Brasil. 

Lembrou também que existe uma lei que regulamenta o trabalho voluntário e que seu cumprimento 

é indiscutível para a garantia da participação democrática em fóruns de interesse público.

O SINDILUB manifesta preocupação com a aparente ação de parte do setor privado junto ao 

poder público, no sentido de dificultar ou restringir a participação dos diversos setores da sociedade 

civil nas atividades desenvolvidas no GMP.

A respeito do decreto que regulamentará a lei da PNRS, e diante da possibilidade de que 

venha a desregulamentar ou anular os marcos legais e fóruns já existentes, a ABEMA (Carmem) 

chama atenção para o fato de que os avanços alcançados com a legislação já existente não podem 

ser desfeitos por uma nova regulamentação.
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A ANP (Tatiana) lembra que esse processo de “desaparelhamento legal” que se apresenta já 

foi  sofrido  pela  indústria  do  petróleo  em um governo  anterior,  e  que  não  acha  impossível  de 

estarmos diante de um cenário similar.

O SINDIRREFINO (Walter) concorda com o exposto pela Tatiana. Coloca, ainda, que a 

manutenção do arcabouço legal existente deve prevalecer sobre este novo instrumento normativo. 

Segundo seu entendimento da minuta do Decreto, as disposições do SISNAMA estão resguardadas, 

não havendo possibilidade de ocorrer tal sobreposição das conquistas consolidadas.

(intervalo de almoço)

O  SINDIREPA  questiona  à  Coordenação  se  haverá  atualização/reedição  da  Portaria 

Interministerial  MME/MMA  Nº  464/2007.  O  Coordenador  entende  que  os  valores  devem  ser 

revistos/reavaliados.

José Alberto expõe quadro que resume o cenário percebido em 2006 e conclui que as ações 

previstas àquela época não foram realizadas.

A ANP (Luciano) questiona o motivo da não participação do Ministério Público (MP) nas 

oficinas do GMP, conforme sugerido pela APROMAC. O Coordenador informa que a presença do 

MP fora discutido anteriormente no grupo e deliberou-se pela sua não participação nas oficinas.

1 Seminário Nacional 

Órgãos Ambientais Nenhum Material de 
Apoio Lição de Casa

SindicatosMini-oficinas

Avaliação ABEMA e ANAMMA

Replanejamento
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A APROMAC lembrou que na ocasião em que isso foi proposto pela APROMAC o grupo 

não  compreendeu  que  a  presença  de  alguns  poucos  técnicos  do  MP  só  seria  positivo  para  a 

implementação  da  Resolução  362/2005,  uma  vez  que  esses  técnicos,  quando  bem  treinados  e 

capacitados, acabam se tornando parceiros valiosos para o GMP.  A APROMAC também ressaltou 

o fato de que geralmente o MP tem poucos técnicos especializados nesse tipo de atividade em cada 

estado,  de modo que sua presença nas oficinas  não traria  ônus significativo à coordenação dos 

eventos. 

Após discussões, o GMP deliberou pelo convite para participação efetiva dos técnicos do 

MP nas atividades do grupo.

O GMP deliberou a sugestão apresentada pela ABEMA (Carmem), complementada pelos 

demais participantes, no sentido de encaminhar um ofício ao MMA solicitando a implementação de 

um apoio executivo permanente ao coordenador do GMP. O grupo concorda com a sugestão e a 

ABEMA se comprometeu em submeter ao grupo uma primeira minuta, contemplando um plano de 

ações para o ano de 2011.

Com relação ao segundo semestre de 2011, o grupo deliberou por realizar a 24ª RO em 

Campo Grande/MS, nos dias 01 e 02/setembro/2011, e a 25ª RO em São Luís/MA, nos dias 01 e 

02/dez/2011. 

O GMP deliberou pela convocação da 2ª  RE, no dia 23/mar/2011, anterior à 22ª RO do 

GMP, a se realizar em Maceió/AL, com a seguinte pauta: (i) estruturação das oficinas: dinâmica e 

conteúdo; (ii) complementação das ações de planejamento com estruturação da abordagem junto aos 

demais agentes do setor de óleo lubrificante;  (iii)  desenvolver método de avaliação e análise da 

eficácia das mini-oficinas, fechando o ciclo de PDCA.

4. Mini-oficina sobre a Resolução Conama Nº 362/2005 – Dia 03/12/2010

4.1. Distribuição de tarefas entre as entidades-membros

Ação executada.
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4.2. Nova Estruturação do Programa das Mini-Oficinas de Capacitação

Este item será discutido na 2ª RE.

5. Outros Assuntos

A ANAMMA deverá mobilizar, dentro das 05 (cinco) microrregiões do Estado de Goiás, 

ações de capacitação na Resolução Conama 362/05, ao longo do ano de 2011. Há uma sinalização 

da ANAMMA Nacional que, em havendo sucesso nesse trabalho, o projeto será replicado por todo 

o País a partir de 2012.
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6. Deliberações

O quê? Quem? Até quando?

Ação 01
Revisar gramaticalmente atas de 
ROs anteriores disponíveis no sítio 
eletrônico do GMP

APROMAC, IBAMA, 
MMA e MME Jan/2011

Ação 02

Constar na pauta da 22ª RO a 
questão da gratuidade do serviço de 
troca de óleo prestado pelo 
revendedor

Coordenação -

Ação 03
Agregar ao trabalho da APROMAC 
outras regulações pertinentes (ANP, 
INMETRO e outras)

SINDICOM 22ª RO

Ação 04
Submeter ao grupo uma primeira 
minuta, contendo em anexo o 
planejamento das ações para 2011

ABEMA Jan/2011

Ação 05 Circular proposta inicial da 
APROMAC para mini-oficinas APROMAC Dez/2010
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